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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

MENSAGEM Nº 16/2017 

Exm.0 Sr. 
Adriano Tamanini 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Domingos do Norte-ES 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Vimos a esta nobríssima Casa de Leis apresentar o presente projeto de lei que visa autorização para 
aquisição de bem imóvel , por meio de doação nos termos do art. 26 Vlll da Lei Orgânica Municipal. 

" 

O Município pretende receber em doação da Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de São Gabriel da 
Palha - COOABRIEL uma área de 2.453 ,00 m2 (dois mil quatrocentos e cinquenta e três metros 
quadrados), que será desmembrada do imóvel composto por um terreno com área de 1.287.366,82 m2 

(um milhão, duzentos e oitenta e sete mil , trezentos e sessenta e seis metros e oitenta e dois 
centímetros quadrados) situado no lugar denominado nos Córregos Braço do Sul e Sabiá ll, Zona 
Rural do Município de São Domingos do Norte - ES. 

A doação ocorrerá sem qualquer ônus ao Município e será destinada a construção de uma barragem de 
concreto com altura de 1 O m (dez metros), área de inundação de 36.000 m2 (trinta e seis mil metros 
quadrados), volume de 120. l O 1,5 m3 (cento e vinte mil, cento e um metros e cinco centímetros cúbicos), 
que será de uso coletivo dos agricultores locais. 

O projeto para construção da barragem está sendo contemplado pela Secretaria de Agricultura do 
Estado do .Espírito Santo - SEAG, sendo que a execução do projeto será custeado pelo Governo do 
Estado. 

Diante de todo o exposto e certo da importância do projeto de lei em questão, solicito que o mesmo 
seja apreciado por essa Casa Legislativa EM CARÁTER DE URGÊNCIA, e na oportunidade, reitero 
os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PROJETO DE LEI Nº 16, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo do Município de São 
Domingos do Norte a receber em doação um imóvel rural 
para a construção de barragem de uso coletivo e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte autorizado a adquirir, por 
meio de doação, da Cooperativa Agraria dos Cafeicultores de São Gabriel - COOABRJEL, uma área 
de 2.453 O m2 (dois mil quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), que será desmembrada do 
imóvel composto por um terreno com área de 1.287.366,82 m2 (um milhão, duzentos e oitenta e sete 
mil , trezentos e sessenta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado nos Córregos 
Braço do Sul e Sabiá 11 , Zona Rural do Município de São Domingos do Norte - ES. 

Parágrafo Único. O imóvel será destinado exclusivamente para a construção de barragem de concreto 
com altura de 1 O m (dez metros), área de inundação de 36.000 m2 (trinta e seis mil metros quadrados), 
volume de 120.101 ,5 m3 (cento e vinte mil , cento e um metros e cinco centímetros cúbicos), que será de 
uso coletivo dos agricultores locais. 

Art. 2º A doação de que trata o artigo anterior ocorrerá sem qualquer ônus ao Município de São 
Domingos do Norte - ES. 

Art. 3º A eficácia da doação fica vinculada à celebração de termo de doação entre o Município de São 
Domingos do No~e e a Cooperativa Agraria dos Cafeicultores de São Gabriel - COOABRIEL. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Domingos do Norte - ES, 15 de setembro de 2017. 

Prefeito Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 16 de 15 de setembro de 2017, em que "Autori
za o Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte a receber em doação um 
imóvel rural para a construção de barragem de uso coletivo e dá outras providências", de 
autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

do Município de São Domingos do Norte a receber em doação um imóvel rural para a construção 

de barragem de uso coletivo e dá outras providências. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que o Município pretende receber em doação da Cooperativa Agrária dos 
Q 

Cafeicutores de São Gabriel da Palha - COOABRIEL uma área de 2.453,00 m2 (dois mil qua-

trocentos e cinquenta e três metros quadrados), que será desmembrada do imóvel composto por 

um terreno com área de 1.287.366,82 m2 (um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e 

sessenta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado no lugar denominado 

nos Córregos Braço do Sul e Sabiá II, Zona Rural do Município de São Domingos do Norte -

ES. 

E por fim, diz que o projeto para construção da barragem está sendo contemplado pela 

Secretaria de Agricultura do Estado do Espírito Santo - SEAG, sendo que a execução domes

mo será custeada pelo Governo do Estado. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso I 

e § 1 ºdo Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se obre os aspectos constitucional , legal , jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições ujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis-
sões, para efeito de ad issibilidade tramitação;" 

~1 
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"~ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação obre todos os pre
ces os que tramitam pela Câmara, res alvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 30, inciso l que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

l - legislar sobre assuntos de interesse local;'' 

O art. 26. inciso XIII da Lei Orgânica Municipal estipula que: 

"Art. 26. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito. não exigida esta para os 
casos de competência exclusiva do Poder Legislativo. dispor obre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente sobre: 
X][[ - aquisição e alienação de bem imóvel do Município;•· 

Ademais, como pode ser verificado o projeto de lei em análise visa autorizar o Poder Exe

cutivo do Município de São Domingos do Norte a receber em doação um imóvel rural, cu ja doa

ção ocorrerá sem qualquer ônus ao Município e será destinada a construção de uma barragem 

de concreto com altura de 1 O m (dez metros), área de inundação de 36.000 m2 (trinta e seis mil 

metros quadrados), volume de 120.101,5 m3 (cento e vinte mil, cento e um metros e cinco cen

tímetros cúbicos), que será de uso coletivo dos agricultores locais. 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comissões, 

Em 06 de outubro de 2017. 

~~ 
LEONEL MENEGUlTE 

Relator 

MARCIELI ALVES 
Presidente 

~?7~~/I~~ 
ISRAEL STAUFFEr;~HERRER 

Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 16 de 15 de setembro de 2017, em que "Autori
za o Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte a receber em doação um 
imóvel rural para a construção de barragem de uso coletivo e dá outras providências", de 
autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

do Município de São Domingos do orte a receber em doação um imóvel rural para a construção 

de barragem de uso coletivo e dá outras providências. 

Na mensagem enviadajuntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que o Município pretende receber em doação da Cooperativa Agrária dos 

Cafeicutores de São Gabriel da Palha - COOABRIEL uma área de 2.453,00 m2 (dois mil qua

trocentos e cinquenta e três metros quadrados), que será desmembrada do imóvel composto por 

um terreno com área de 1.287.366,82 m2 (um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e 

sessenta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado no lugar denominado 

nos Córregos Braço do Sul e Sabiá IL Zona Rural do Município de São Domingos do Norte -

ES. 

E por fim, diz que o projeto para construção da barragem está sendo contemplado pela 

Secretaria de Agricultura do Estado do Espírito Santo - SEAG, sendo que a execução domes

mo será custeada pelo Governo do Estado. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 42, inciso I 

do Regimento Interno: 

·'Art. 35 . Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e à 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 42. Compete à Comis ão de Finanças e Orçamento: 
1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara;" 

A Constituição Federal estabelet e em seu art. 30, inciso I que: 

~ ~,..,~ 90 ~a / 
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"Art. 30. Compete aos Municípios: 

l - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

O art. 26, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal estipula que: 

"Art. 26. Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito, não exigida esta para os 
casos de competência e ·clusiva do Poder Legislativo, di por sobre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente sobre: 
XIII - aquisição e alienação de bem imóvel do Município;" 

Ademais, como pode ser verificado o projeto de lei em análise visa autorizar o Poder Exe

cutivo do Município de São Domingos do Norte a receber em doação um imóvel rural, cuja doa

ção ocorrerá sem qualquer ônus ao Município e será destinada a construção de uma barragem 

de concreto com altura de 1 O m (dez metros), área de inundação de 36.000 m2 (trinta e seis mil 

metros quadrados), volume de 120.101 ,5 m3 (cento e vinte mil, cento e um metros e cinco cen

tímetros cúbicos), que será de uso coletivo dos agricultores locais . 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 16 de 15 de setembro de 2017, solicitando aos 

nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 06 de outubro de 2017. ~ / 

. ~ 5tcÂA/\ ÇO~ 
ISRAEL ST AUFFER CHERRER 

Presidente 

adÇP~ 
ELTON DEPRÁ: 

•' 

Relator 

LARJSSA MARIELLEN D~ AULO POUBEL GAZOLI 

Membra 
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São Domingos do Norte - ES, 16 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do orte - ES 

Venho por meio deste, DEVOLVER o Projeto de Lei nº 16 de 15 de setembro de 

2017. em que "Autoriza o Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte a 

receber em doação um imóvel rural para a construção de barragem de uso coletivo e dá 

outras providências", Projeto este em que pedi vistas na Sessão Ordinária do dia 06 de ou

tubro do corrente ano, e em tempo devolvo, para dar prosseguimento aos trâmites legais e 

regimentais. 

Sendo só para o momento, apresento minhas 

Cordiais saudações. 

vereador 
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